
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI Nº. /2023. 
 
 

"Reconhece de Utilidade pública no 
âmbito do Município de Paulo 
Afonso a Associação dos 
Produtores Rurais e Moradores do 
Povoado Angico da cidade de 
Paulo Afonso-BA e dá outras 
providências". 

 
A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 

legais, aprova: 
 

Art. 1° - Fica Reconhecido de Utilidade Pública Municipal o Associação dos 
Produtores Rurais e Moradores do Povoado Angico , devidamente registrado 
sob CNPJ n° 50.700.840/0001-35, fundado em 27 de setembro de 2022.               
 
Parágrafo único - O reconhecimento de que trata o art. 1° desta Lei, segue 
os critérios adotados pela Lei da Câmara dos Deputados de nº 13.204, de 
14/12/2015, nos Art. 1º . a, b, c, Art. 2º e 4º.  

 
 
    Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2023. 
 
 
 

Valmir Araújo da Rocha 
- Vereador – 



JUSTIFICATIVA 
 
Nos termos da legislação em vigor e respeitados os principios do devido processo 

legislativo, apresesento aos meus dignos pares o presente Projeto de Lei, que versa 

acerca do reconhecimento de Utilidade Pública, em âmbito municipal a Associação 

dos Produtores Rurais e Moradores do Povoado Angico da cidade de Paulo Afonso-

BA que é uma entidade que tem como objetivo, organizar seus moradores para 

conquista  do bem coletivo e da sustentabilidade a traves da produção coletiva entre 

seus associados. 
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